
 
 

 
Fin0676-2004.doc 

1

PUBLICADO DO 08/07/2004 
 
 
 
 
 
 
 
PARECER No 676/04 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI No 15/00. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, visa determinar 
que a Eletrometropolitana do Município de São Paulo (Eletropaulo) altere o sistema de 
fiação aérea, substituindo os fios suspensos por fiação subterrânea, no prazo de 10 
(dez) anos. A propositura prevê multa de 10.980 (dez mil, novecentas e oitenta) 
UFIR´s, em caso de descumprimento de suas disposições. 
Em seu parecer, a douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
apresentou substitutivo que incorpora sugestões apresentadas pelo Executivo, acresce 
às disposições do projeto o enterramento dos equipamentos necessários ao 
funcionamento da rede, corrige o nome da concessionária e estabelece multa de R$ 
13.300,00 (treze mil e trezentos reais) a cada mês, com cláusula de correção anual do 
valor da multa, pelo IPCA. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor ao projeto, nos termos do substitutivo 
supracitado, porquanto as despesas decorrentes de sua execução serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12 de maio de 2004. 
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